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 RESOLVE:

 Art. 1º - Suspender 20 (vinte) dias de férias do ser-
vidor DAVI FREIRE DE LIMA, matrícula nº 955158, referen-
te ao exercício 2023/2024, as quais seriam gozadas em 
23.09.2024 à 12.10.2024, a serem usufruídas em data pos-
terior.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 Certifi que-se, Publique-se e Cumpra-se.

 Gabinete do Secretário Adjunto Municipal de Econo-
mia, Planejamento e Finanças, em 06 de setembro de 2024.

Vivaldo Barbosa de Araújo Neto
Secretário Adjunto Municipal de Economia, 

Planejamento e Finanças - SEPF

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA Nº 140/2024–GAB/SEPF

 O Secretário Adjunto Municipal de Economia, Plane-
jamento e Finanças, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 0497/P, de 04 de abril de 
2023, publicado no DOM nº 5845, de 13 de abril de 2023;

 RESOLVE:

 Art. 1º - Suspender 20 (vinte) dias de férias da ser-
vidora ELINALVA CAETANO MELO, matrícula nº 954430, re-
ferente ao exercício 2023/2024, as quais seriam gozadas 
em 05.09.2024 à 24.09.2024, a serem usufruídas em data 
posterior.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 Certifi que-se, Publique-se e Cumpra-se.

 Gabinete do Secretário Adjunto Municipal de Econo-
mia, Planejamento e Finanças, em 06 de setembro de 2024.

Vivaldo Barbosa de Araújo Neto
Secretário Adjunto Municipal de Economia, 

Planejamento e Finanças - SEPF

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA Nº 141/2024 – GAB/SEPF

 O Secretário Adjunto Municipal de Economia, Plane-
jamento e Finanças, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 0497/P, de 04 de abril de 
2023, publicado no DOM nº 5845, de 13 de abril de 2023;

 RESOLVE:

 Art. 1º - Retifi car a Portaria nº 101/2024 – GAB/SEPF, 
de 15 de agosto de 2024, publicada no DOM nº 6182, de 04 
de setembro de 2024.

 Art. 2º - Onde se lê: em 20.08.2024 à 08.09.2024.
             
 Leia-se: em 20.08.2024 à 03.09.2024.

 Certifi que-se, Publique-se e Cumpra-se.

 Gabinete do Secretário Adjunto Municipal de Econo-
mia, Planejamento e Finanças, em 06 de setembro de 2024.

Vivaldo Barbosa de Araújo Neto
Secretário Adjunto Municipal de Economia, 

Planejamento e Finanças - SEPF

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 Processo nº: 3257/2022/ SPMA.
 Espécie: QUARTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
Nº 711/ 2022/ SPMA
 Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPE-
ZA URBANA, COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
DOMICILIARES, COMERCIAIS E VOLUMOSOS, LIMPEZA EM 
COMUNIDADES INDÍGENAS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO, 
COLETA FLUVIAL E OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO ATERRO 
SANITÁRIO MUNICIPAL. 
 1.1. O Presente Termo Aditivo de Acréscimo Quanti-
tativo no percentual de 5,02% ao Contrato n° 711/2022/SPMA 
no valor de R$ 6.146.633,10 (Seis milhões trezentos e noven-
ta e cinco mil cento e cinquenta reais e trinta e seis centavos).
 Unidade Orçamentária: 2101, Funcional de Pro-
gramática: 15 451 0059 2.306, Categoria Econômica: 
3.3.90.39.00, Fonte de Recursos: Próprio.
 Unidade Orçamentária: 2101, Funcional de Pro-
gramática: 15 451 0059 2.314, Categoria Econômica: 
3.3.90.39.00, Fonte de Recursos: Próprio.
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA
 INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVI-
ÇOS PÚBLICOS 
 CONTRATADA: SANEPAV SANEAMENTO AMBIENTAL 
LTDA. 
 Data de Assinatura: Boa Vista – RR, 05 de setembro 
de 2024.

Daniel Soares Lima
Secretário Municipal de Serviços Públicos - SMSP 

SECRETARIA MUNICIPAL DE                          
SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO 

PORTARIA Nº 027/2024/CAPP/SMST                           

 O Secretário Municipal de Segurança Urbana e 
Trânsito, no uso de suas atribuições legais:

 RESOLVE:

 Art. 1º - Designar os servidores Cristiano Virgílio Ribei-
ro da Silva, matrícula n.º 27522 e Elieth Ferreira da Silva, ma-
tricula n.º 954711, para atuarem como fi scais do Contrato nº 
673-SMST/CAPP/2024, referente ao processo n.º 006737/2023 
que tem como objeto a Aquisição de materiais de consumo 
(colunas e abraçadeiras) a fi m de atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Segurança Urbana e Trânsito - SMST.

  Art. 2º - Esta Portaria tem efeito a contar da sua 
publicação.

 Certifi que-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.

 Boa Vista, 05 de setembro de 2024.

Assinatura Eletrônica
Felipe de Souza Menezes

Secretário Municipal de Segurança Urbana e Trânsito

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO             
URBANO E HABITACIONAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITACIONAL

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA/PRESI/Nº 115/2024

 O Diretor Presidente da Empresa de Desenvolvi-


